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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.656, de 19 de março de 2019.
(Dispõe sobre a denominação de Ruas 
no Conjunto Habitacional “Pederneiras 
J”)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e

Considerando a necessidade de efetuar a denominação 
de ruas no Conjunto Habitacional denominado “Pederneiras 
J”, em construção nas imediações do Bairro Cidade Nova, 
nesta cidade, viabilizado pela CDHU/SP,

Considerando que o Município de Pederneiras não poderia 
deixar de prestar esta homenagem, ainda que póstuma, a 
pessoas ilustres e saudosas, bem assim aos seus familiares,

Considerando o disposto no art. 75, XXV, da Lei Orgânica 
do Município de Pederneiras, que determina a competência 
privativa do Prefeito para dar denominação a próprios 

municipais, vias e logradouros públicos,

Decreta:

Art. 1º As Ruas e a Avenida, do Conjunto Habitacional 
denominado “Pederneiras J”, em construção nas imediações 
do Bairro Cidade Nova, nesta cidade, viabilizado pela CDHU/
SP, passam a ter as seguintes denominações:

Rua 01: Rua 3 Corações

Rua 02: Rua Vera Lucia Reghine China

Rua 03: Rua Lili Dorneli Ferraz

Rua 04: Rua Clarice Arielo Ali

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 19 de março de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Portarias

PORTARIA Nº 4.027, DE 15 DE MARÇO DE 2019
(que designa Equipe Técnica de 
Avaliação de bolas de futebol, futsal, 
vôlei e basquete)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam nomeados, para integrar a EQUIPE 
TÉCNICA DE AVALIAÇÃO, os seguintes servidores:

CARLOS ROCHA BATISTA

GUILHERME ALCIDES FRASCARELI BENTO

JÚNIOR CÉSAR DA SILVA

MARLON SÉRGIO MONTEIRO GOMES

Artigo 2º. A Equipe de que trata o artigo 1º terá a finalidade 
de proceder à avaliação das amostras apresentadas pelos 
participantes do Pregão Presencial nº 19/2019, que têm 
por objeto a aquisição de bolas para futebol, futsal, vôlei e 
basquete.

Artigo 3º. A Equipe, após avaliar as amostras, elaborará 
laudo acerca da aceitabilidade dos produtos, de acordo com 
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as especificações constantes do respectivo Edital e Anexo I – 
Especificações Técnicas.

Artigo 4º. O laudo com o resultado da análise das 
amostras deverá ser expedido e entregue ao Pregoeiro com 
antecedência tal, de forma que o processamento do pregão 
ocorra na forma cronológica prevista no edital.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 15 de março de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019 - HOMOLOGAÇÃO

Fica homologado o resultado da presente licitação, que 
adjudicou o item 01 à empresa R. DE O. SANTIL EPI EPP, 
pelo valor total de R$ 456,00, itens 02 e 03 à empresa L. R. 
COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, pelo valor total de R$ 
96,00, itens 04, 05, 08 e 12 à empresa THIAGO CONSTÂNCIO 
CREMMA ROUPAS ME, pelo valor total de R$ 634,40, itens 
06 e 15 à empresa CÂNDIDO & GASPAROTTO COMÉRCIO 
DE EPI LTDA, pelo valor total de R$ 15.958,05, itens 07 e 
09 à empresa DALSON COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA E FERRAMENTAS EIRELI ME, pelo valor 
total de R$ 1.704,70 e itens 11, 13 e 14 à empresa ROBERTA 
MARTINS DA SILVA ME, pelo valor total de R$ 1.750,00, 
com todas as demais condições de acordo com o Edital. 
Pederneiras, 19 de março de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 41/2019. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADA: Verocheque Refeições Ltda. 
OBJETO: Prestação de serviços de implantação, emissão, 
utilização e administração de Cartão Alimentação com 
chip. VALOR TOTAL: R$ 12.329.550,00. ASSINATURA: 
28/02/2019. VIGÊNCIA: 15 meses. MODALIDADE: Pregão 
Presencial. PROPONENTES: 06.

Pederneiras, 28 de fevereiro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 03/2019
OBJETO: Concessão administrativa, para a prestação dos 

serviços de modernização, otimização, expansão, operação, 
manutenção do sistema de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do 
Município de Pederneiras. ENCERRAMENTO: 07/05/2019, 
às 9:00 hs. O Edital completo encontra-se disponível no site 
www.pederneiras.sp.gov.br – link PPP e licitações e em mídia 
digital a ser retirada na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 20 de março de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Atas de Classificação

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 219/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Torrefação Café Morozini Ltda. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de 
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Preços por mais 06 (seis) meses, mantendo-se os valores 
inicialmente contratados. ASSINATURA: 15/03/2019. Ficam 
mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no referido contrato.

Pederneiras, 18 de março de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal
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